LEI COMPLEMENTAR Nº 239, DE 12 DE ABRIL DE 2022
CRIA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF E ALTERA O ANEXO I – GRUPOS I E II E ANEXO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 60/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o cargo de Terapeuta Ocupacional, com 01 (uma) vaga, no âmbito da Estratégia de Saúde da Família – ESF, atendendo ao preconizado na Lei Federal n.º 14.231, de 28 de outubro de 2021.

Parágrafo único. Os parâmetros remuneratórios e a descrição das atribuições específicas do cargo serão definidas em conformidade com os anexos desta lei. 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I – Grupos I e II, da Lei Complementar n.º 60/2008, de 11 de novembro de 2008, passando a viger com a redação que lhes dá esta lei.
Art. 3º Ficam incluídas no Anexo II da Lei Complementar n.º 60/2008, de 11 de novembro de 2008, as atribuições específicas do profissional Terapeuta Ocupacional, nos termos do Anexo II desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, revogando-se as disposições em contrário.
Schroeder, 12 de abril de 2022. 
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva 
ANEXO I

Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

	GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração R$

	Médico
	Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscalizador do exercício profissional
	40h/semanais
	10
	R$15.558,06

	Enfermeiro
	
	
	12
	R$4.784,58

	Odontólogo
	
	
	4
	R$6.126,67

	Nutricionista
	
	
	1
	R$3.445,95

	Farmacêutico
	
	
	2
	R$3.445,95

	Psicólogo
	
	
	1
	R$3.445,95

	Educador Físico
	
	
	1
	R$2.740,36

	Fisioterapeuta
	
	30h/semanais
	1
	R$2.584,78

	Terapeuta Ocupacional
	
	
	1
	R$2.584,78


	GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração R$

	Técnico de Enfermagem
	Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais
	20
	R$2.104,37

	Auxiliar de Enfermagem
	
	
	4
	R$1.859,96

	Auxiliar de Consultório Dentário
	
	
	4
	R$1.643,38

	Agente Comunitário de Saúde
	Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
	40h/semanais
	41
	R$1.550,00


ANEXO II

[...]

2. Atribuições específicas a cada profissional:

Além das atribuições definidas, são atribuições mínimas específicas de cada categoria profissional:
[...]

m) Do Terapeuta Ocupacional

I. Promover a interação do indivíduo com deficiência física, psíquica e social, sua inserção familiar e social, dedicando-se ao resgate da sua autoestima, realização e autocuidado, a fim de melhorar o seu estado psicológico, social, laborativo e de lazer;

II. Realizar avaliações, diagnósticos e acompanhamento referente às necessidades e demandas do desempenho ocupacional, ou seja, das relações do sujeito/família/grupo com as atividades/ocupações da vida humana (atividades da vida diária de auto cuidado, do trabalho/renda, socioculturais, lazer);

III. Planejar, coordenar, desenvolver, acompanhar e avaliar estratégias nas quais as atividades humanas são definidas como tecnologia complexa de medição sócio ocupacional para a emancipação social, desenvolvimento socioambiental, econômico e cultural de pessoas, famílias, grupos e comunidades;

IV. Utilizar técnicas específicas nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e/ou inclusão social;

V. Identificar alterações nas funções práxicas, considerando faixa etária e/ou desenvolvimento da formação pessoal, familiar e social;

VI. Realizar encaminhamentos conforme a demanda identificada;

VII. Elaborar, planejar e executar atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais;

VIII. Desenvolver a criatividade, motricidade em atividades manuais, horticultura e outros;

IX. Estabelecer tarefas de acordo com as prescrições médicas;

X. Executar o treinamento das funções para o desenvolvimento das capacidades de desempenho das Atividades de Vida Diária (AVDs) e Atividades Instrumentais de Vida Diária (AIVDs) para as áreas comprometidas no desempenho ocupacional, motor, sensorial, perceptocognitivo, mental, emocional, comportamental, funcional, cultural, social e econômico de crianças, adolescentes, adultos e idosos;

XI. Planejar e executar atividades orientadas para a participação e facilitação no desempenho ocupacional e expressivo de pessoas com deficiência, com processos de ruptura de rede, de risco, desvantagem e vulnerabilidade social nos diversos ciclos da vida;

XII. Desenvolver atividades por meio de tecnologias de comunicação, informação, de tecnologia assistiva e de acessibilidade além de favorecer o acesso à inclusão digital como ferramentas de empoderamento para pessoas, famílias, grupos e comunidades;

XIII. Promover adaptações de jogos, brincadeiras e brinquedos; 
XIV. Orientar sobre: as adequações posturais para o desempenho ocupacional por meio de adaptações instrumentais; adaptações para déficits sensoriais (visuais, auditivos, táteis, dentre outros) e cognitivos em equipamentos e dispositivos para mobilidade funcional; adaptações estruturais em ambientes domésticos, laborais, em espaços públicos e de lazer; 

XV. Promover ajuste, acomodação e adequação do indivíduo a uma nova condição e melhoria na qualidade de vida ocupacional;

XVI. Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, domicílios, e outros locais de interesse da prefeitura, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes;

XVII. Realizar atividades em conjunto com os demais profissionais, como o desenvolvimento de oficinas artesanais e atividades comunitárias, enfocando a interação do indivíduo na comunidade;

XVIII. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas;

XIX. Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares.

